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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35582.007073/2006­15 

Recurso nº  250.913     

Acórdão nº  2803­00.547  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  16 de março de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL. 

Recorrente  EBMA ­ EMPRESA BRASILEIRA DE MEIO AMBIENTE S/A. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/07/1999 a 31/12/2000 

OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE 
DOCUMENTOS  RELACIONADOS  COM  AS  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS.  

Deixar  a  empresa  de  apresentar  documentos  relacionados  com  as 
contribuições  previdenciárias  infringe  o  parágrafo  2°  do  artigo  33  da  Lei 
8.212/91. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.  

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima,  Eduardo  de Oliveira, Oseas Coimbra  Júnior, Carolina Siqueira Monteiro  de Andrade, 
Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato. 
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Relatório 

Trata  de  auto  de  infração  lavrado  em desfavor  do  recorrente,  originado  em 
virtude  do  descumprimento  do  art.  33,  §  2º  da  Lei  n  °  8.212/1991,  com  a  multa  punitiva 
aplicada  conforme  dispõe  o  art.  283,  II,  “j”  do  RPS  –  Regulamento  da  Previdência  Social, 
aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, o recorrente não 
apresentou  os  Livro  Diário  e  Livro  Razão  do  período  de  07/1999  a  12/2000,  conforme 
Relatório Fiscal da Infração (fls. 05/06). 

O  contribuinte  tomou  ciência  da  autuação  em  05/12/2006,  fls.  17. 
Inconformado apresentou impugnação às folhas 19 a 22 e 27 a 30. 

A  decisão  do  órgão  julgador  de  primeira  instância  administrativa  fiscal 
confirmou a procedência do lançamento, fls. 35 a 37. 

O  contribuinte  tomou  ciência  da  decisão  em  08/01/2007,  fls.  38, 
inconformado interpôs recurso em 09/02/20007, às folhas 44 a 52., alegando em síntese: 

­  requer  o  reconhecimento  da  improcedência  da  autuação,  ante  a 
impossibilidade  de  se  exigir  qualquer  documento  de  origem  contábil  pertinente  às 
competências  anteriores  a  NOV/2001,  com  fundamento  no  artigo  150,  §  4  º  do  Código 
Tributário Nacional e no julgado do CRPS transcrito nos autos; 

­  o  interesse  em promover  sustentação oral,  sendo que a  intimação para  tal 
data deverá ser encaminhada ao escritório do subscritor da presente, situado na Rua Itápolis, n º 
821, Pacaembu, Capital/SP, telefone 3663­6310. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator 

O Recurso Voluntário é tempestivo, fls. 55, e preenche todos os requisitos de 
admissibilidade, razão pela qual, passo a analisá­lo. 

Quanto  à  questão  preliminar  relativa  à  fluência  do  prazo  decadencial,  a 
mesma deve ser analisada. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no CTN.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Contudo, em se 
tratando  de  lançamento  de  ofício  para  aplicar  penalidade  pecuniária  (multa  isolada  por 
descumprimento  de  obrigação  acessória),  previsto  no  art.  149,  inciso VI  do CTN,  há  que  se 
observar sempre a regra do art. 173, inciso I, do CTN. 

A Segunda Turma do STJ, por unanimidade, entende que a exação fiscal em 
decorrência do art. 173, inciso I, do CTN, só pode ser exigida e lançada após a ocorrência do 
fato gerador. São os transcritos do voto: 

Processo  EEARES  200401099782EEARES  –  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 674497 , 
Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES  , Órgão  julgador 
SEGUNDA TURMA , Fonte DJE DATA:26/02/2010 
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Ementa 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. 
ART.173,  I,  DO  CTN.  DECADÊNCIA.  ERRO  MATERIAL. 
OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 
EXCEPCIONALIDADE. 1. Trata­se de embargos de declaração 
opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência 
de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em 
dezembro de 1993. 2. Na espécie, os  fatos geradores do  tributo 
em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, 
a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 
1994.  Sendo  assim,  na  forma  do  art.173,  I,  do  CTN,  o  prazo 
decadencial  teve  início  somente  em 1º.1.1995,  expirando­se  em 
1º.1.2000. Considerando que o auto de  infração  foi  lavrado em 
29.11.1999, tem­se por não consumada a decadência, in casu. 3. 
Embargos  de  declaração  acolhidos,  com  efeitos  modificativos, 
para dar parcial provimento ao recurso especial. 

Data da Decisão 09/02/2010, Data da Publicação 26/02/2010 

No presente caso o contribuinte  tomou ciência da autuação em 05/12/2006, 
fls. 17. A obrigação não  restou adimplida, no que concerne aos  fatos geradores ocorridos no 
período de 07/1999 a 12/2000 (fls. 05/06). Deste modo, a regra decadencial aplicável ao caso 
concreto é a prevista no artigo 173, inciso I, do CTN. A competência mais recente (12/2000) 
decairia  somente  em  dezembro  de  2006,  pois  o  vencimento  da mesma  sendo  em  janeiro  de 
2001 (quando poderia ser exigida a obrigação), a contar de 1o de janeiro de 2002 fluiria o prazo 
de cinco anos, o que findaria em 01/01/2007. 

Contudo,  o  valor  da  multa  é  indivisível,  sendo  um  valor  fixo  não  haverá 
alteração do quantum devido. Uma vez que não  foram apresentados documentos e prestados 
esclarecimentos à fiscalização em período não decadente (dezembro de 2000), esses sustentam 
o levantamento realizado. 

O crédito tributário encontra­se revestido das formalidades legais do art. 142 
e  §  único,  e  arts.  97  e  115,  todos  do CTN,  com  a  descrição  da  infração  e  dispositivo  legal 
infringido,  o  valor  da multa  aplicada  e  sua  fundamentação  legal,  período  apurado,  relatório 
fiscal  da  infração  e  da  aplicação  da  multa,  as  Instrução  para  o  Contribuinte  –  IPC;  a 
identificação do contribuinte, identificação do Auditor Fiscal notificante, e demais informações 
constantes  das  folhas  01  a  16,  bem  como,  lavrado  de  acordo  com  os  dispositivos  legais  e 
normativos que disciplinam o assunto, consoante o artigo 33 da Lei n° 8.212/91. 

Não  há  necessidade  de  citação  pessoal  dos  procuradores  quanto  a  data  da 
sessão do  julgamento do processo  com  intuito de promoverem sustentação oral. Os dias das 
sessões  são  publicados  no  Diário  Oficial  da  União  ­  DOU  e  no  sítio  do  CARF 
(https://carf.fazenda.gov.br),  com antecedência,  informando  local  e  horário. Tais  direitos  são 
garantidos  e  encontram­se  respaldados  no  parágrafo  único  do  art.  55  e  art.  58,  inciso  II,  do 
Regimento  Interno  do CARF,  aprovado  pela  portaria MF  n  º  256,  de  22  de  junho  de  2009, 
como segue: 

Art. 55. A pauta da reunião indicará: 

... 
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Parágrafo  único.  A  pauta  será  publicada  no Diário Oficial  da 
União com 10 (dez) dias de antecedência e divulgada no sítio do 
CARF na Internet. 

... 

Art.  58. Anunciado o  julgamento de  cada  recurso, o presidente 
dará a palavra, sucessivamente: 

I ­ ao relator, para leitura do relatório; 

II ­ ao recorrente ou ao seu representante legal para, se desejar, 
fazer sustentação oral por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis por 
igual período; 

... 

 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto por indeferir o pedido de citação pessoal do contribuinte 
para promover sustentação oral e negar provimento ao recurso. 

 

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima 
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